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Divulgação do resultado final após análise dos recursos dos Campi 

Aracaju, Itabaiana, Estância, Lagarto, Nossa Senhora da Glória, 

Propriá, Nossa Senhora do Socorro, Tobias Barreto e São Cristóvão 

(todos os segmentos) 

20/05/2022  

Homologação e publicação pelo Conselho Superior da composição 

das Comissões Eleitorais Locais de todos os Campi. 
23/05/2022  

  

3. DAS MESAS DE VOTAÇÃO E APURAÇÃO  

3.1. A direção de cada Campus e a Reitoria encaminharão sugestões de nomes, 

conforme disposto em edital, para compor a mesa de votação e apuração. O 

campus que tiver dificuldades pedirá auxílio da Comissão Eleitoral do Conselho 

Superior. 

 

3.2. A Comissão Eleitoral do Conselho Superior encaminhará nomes dos membros 

sugeridos pelos diretores para nomeação. 

 

3.3. Cada Mesa de Votação e Apuração será constituída por 03 (três) representantes  

de cada segmento (um Docente, um Técnico-Administrativo em Educação e um 

Discente), a fim de implementar o processo eleitoral na forma estabelecida neste 

Edital. Não havendo número suficientes de representantes a Comissão Eleitoral do 

Conselho Superior avaliará a situação podendo propor a nova composição da 

mesa. 

 

3.3. Cada Mesa de Votação e Apuração será constituída por 03 (três) representantes  

de cada segmento (Docente, Técnico-Administrativo em Educação e Discente), a fim 

de implementar o processo eleitoral na forma estabelecida neste Edital. Não 

havendo número suficientes de representantes a Comissão Eleitoral do Conselho 

Superior avaliará a situação podendo propor a nova composição da mesa. 

 

3.4. Não poderão ser indicados como membro da mesa de votação e apuração os 

candidatos, seus cônjuges ou parentes, consanguíneos ou afins, até o segundo grau 

ou por adoção.  

 

3.5. Os componentes da mesa de votação e apuração serão dispensados de suas 

atividades normais na instituição, no dia e hora que forem designados, sendo-lhes 

atribuídas faltas em caso de ausência ou abandono da atividade sem justificativa. 

 

3.6. Em caso de ausência ou impedimento de qualquer membro da mesa de 

votação e apuração, o Diretor de Campus indicará substitutos e se registrará em 

ata de votação. 
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3.7. Compete à Mesa de Votação e Apuração operacionalizar todo o processo 

eleitoral no âmbito de seu Campus. 

 

4. DA INSCRIÇÃO  

4.1. As inscrições dos candidatos deverão ser formuladas em requerimento próprio  

(ANEXO I), assinado pelos postulantes e entregues via e-mail 

comissaogeral2022@ifs.edu.br 

 

4.2. As inscrições serão realizadas somente por correio eletrônico até às 20h do 

último dia, de inscrição, previsto no cronograma. 

 

4.3. Deve ser enviado, juntamente com o requerimento de inscrição, o 

comprovante de matrícula atualizado para os discentes e a declaração funcional 

emitido pelo SIGRH (Serviços >> Documentos >> Declarações >> Declaração 

Funcional) para os docentes e técnico-administrativo em educação. 
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9.11. Os técnicos administrativos lotados na Reitoria votam nos candidatos do 

campus mais próximo –CAMPUS ARACAJU. 

 

9.12. O material necessário para a mesa de votação e apuração de votos será 

fornecido pela Comissão Eleitoral do Conselho Superior e constará de: 

9.12.1 Cédulas em quantidade suficiente ao atendimento de todos os eleitores 

acrescidos de 5% do total de cédulas, a fim de fazer frente às necessidades da 

votação. 

9.12.2 Ata de votação por segmento; 

9.12.3 Lacres para urnas; 

9.12.4 Listagem dos candidatos e seus respectivos fiscais. 

 

9.13. O voto é secreto e não será exercido por correspondência ou procuração. 

 

9.14. Encerrado o prazo de votação, o presidente da mesa receptora de votos 

deverá: 

9.14.1 Lacrar a urna e rubricar o lacre, juntamente com os demais membros e 

fiscais; 

9.14.2 Registrar a ausência nas listas de assinaturas dos votantes; 

9.14.3 Solicitar ao Secretário que seja preenchida a ata, conforme modelo 

expedido pela Comissão Eleitoral do Conselho Superior; 

9.14.4 Junto com os demais membros e fiscais assinar a ata; 

9.14.5 Encerrada a votação a mesa receptora transformar-se-á imediatamente 

em mesa apuradora; 

9.14.6 Recolher todo o material entregue e encaminhar à Comissão Eleitoral do 

Conselho Superior; 

9.14.7 Registrar em ATA o resultado da apuração. 

 

9.15. No caso de suspensão da votação por motivo de força maior, o Presidente da 

mesa receptora deverá:  

I – Lacrar a urna; 

II – Lavrar Ata que será imediatamente afixada em local visível para 

conhecimento da comunidade com os motivos da suspensão; 

III – Recolher o material remanescente. 

 

9.16. Não será admitido voto em trânsito. 

 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Caberá recurso por parte dos candidatos representantes ou eleitor conforme 

cronograma. 
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11.5. 



/
/
/
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12.4. A inscrição dos fiscais será realizada em ficha própria, conforme modelo 

constante no ANEXO II deste edital, devendo ser enviada ao e-mail: 

comissaogeral2022@ifs.edu.br até as 20h do dia constante no cronograma. 

 

12.5. Compete aos fiscais:  

12.5.1. Apresentar-se ao Presidente da mesa de votação e apuração de votos 

com o crachá de identificação; 

12.5.2. Fiscalizar o momento de recepção e apuração dos votos do processo 

eleitoral, apresentando verbalmente ou por escrito ao Presidente da mesa as 

irregularidades que constatar, solicitando providências; 

12.5.3. Atender as orientações do Presidente da mesa. 

  

12.6. O fiscal poderá ter seu credenciamento cancelado pelo Presidente da mesa 

receptora e apuradora de votos se: 

12.6.1. Interferir no trabalho da mesa; 

12.6.2. Tentar convencer eleitores em locais de votação. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1. A homologação dos eleitos será publicada pelo Conselho Superior do IFS 

conforme cronograma definido no item 2 deste edital. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS  

14.1.  As comunicações da Comissão Eleitoral do Conselho Superior serão 

publicadas no site http://www.ifs.edu.br e nos murais das unidades do IFS. 

 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos em primeira instância pela Comissão 

Eleitoral do Conselho Superior. 

 

14.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Afram Domingos Silva de Meneses 

Presidente da Comissão Geral responsável pela condução do processo de 

escolha das Comissões Eleitorais dos Campi 

 

/
/
/
/
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ANEXO II  

  

FICHA DE INSCRIÇÃO  

  

FISCAL DE COMISSÕES ELEITORAIS DE CADA CAMPUS  

 

 
,candidato representante do segmento (   ) Docente, (    ) Técnico-    

Administrativo em Educação, (     )Discente na COMISSÃO ELEITORAL DO 

CAMPUS ,  telefone nº  , e-

mail   ___________________, vem através desta requerer inscrição à COMISSÃO do 

Conselho Superior, dos(s) fiscal(is) abaixo relacionados(s), que atuará(ão) junto às 

Mesas receptora/apuradora no Campus/Local_______________________________.  

  

TITULAR  

 1 -     

                                                Nome do Fiscal (legível)  

 

SUPLENTE  

        1 -     

                                                      Nome do Fiscal (legível)  

  

Declaramos estar cientes do Edital de Convocação pelo Conselho Superior do IFS.  

  

  

    ,   de  de 2022.  

  

  

  

  

 
 Assinatura do Fiscal Titular  Assinatura do Fiscal Suplente 
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